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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI N°      , DE 2020 
(Do Sr. LÉO MORAES) 

 
 

 

Institui a Gratificação Extraordinária por 
Atividade de Risco destinada aos 
profissionais na área da saúde durante a 
emergência de saúde pública decorrente 
da doença pelo Coronavírus 2019 
(COVID-19). 

 

 

                     O Congresso Nacional decreta: 

 

                     Art. 1º Esta Lei institui a Gratificação Extraordinária por Atividade de Risco 

para os profissionais na área da saúde regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, e pela Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, durante a emergência de saúde pública decorrente da doença 

pelo Coronavírus 2019 (COVID-19), nos termos do art. 1°, § 2°, da Lei n° 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020. 

                     § 1º Para os fins desta lei, consideram-se profissionais na área da saúde 

os seguintes profissionais que estiverem exercendo suas funções no atendimento de 

pacientes suspeitos ou confirmados da COVID-19: 

                     I – médicos; 

                     II – enfermeiros; 

                     III – técnicos em enfermagem; 

                     IV - auxiliares de enfermagem; 

                     V – biomédicos; 

                     VI – fisioterapeutas; 

                     VII – nutricionistas; 

                     VIII – psicólogos; *C
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                     IX – paramédicos; 

                     X – técnicos em análises clínicas; 

                     XI – farmacêuticos; 

                     XII – fonoaudiólogos; 

                     XIII – dentistas e odontólogos; 

                     XIV – terapeutas ocupacionais. 

                     § 2º Para os fins desta lei, equiparam-se aos profissionais na área da saúde 

os seguintes profissionais que estiverem exercendo suas atividades durante a 

emergência de saúde pública decorrente da COVID-19, nos termos do art. 1°, § 2°, da 

Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020: 

                     I – empregados e servidores de farmácias e de drogarias; 

                     II – empregados e servidores responsáveis pela limpeza dos 

estabelecimentos de saúde. 

                     Art. 2º Enquanto durar a emergência de saúde pública decorrente da 

doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19), nos termos do art. 1°, § 2°, da Lei n° 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, será devido aos  profissionais na área da saúde regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio 

de 1943, e pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Gratificação Extraordinária 

por Atividade de Risco em percentual de 30% (trinta por cento) do valor da sua 

remuneração. 

                     § 1º Para o cálculo da gratificação instituída pelo caput deste artigo, aplica-

se o disposto no art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, e no art. 41 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990. 

                     § 2º A gratificação de que trata o caput deste artigo não poderá ser 

incorporada à remuneração do profissional da área da saúde para qualquer efeito e não 

poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive 

para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões. 

                     Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 *C
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JUSTIFICAÇÃO 
 
                     Com a pandemia do coronavírus, muitos trabalhadores passaram a realizar 

suas funções por meio de teletrabalho ou passaram a fazer atividades sem contato com 

a população como forma de se proteger do vírus. Os profissionais de saúde, no entanto, 

por serem essenciais ao enfrentamento da pandemia, tiveram férias e afastamentos 

cancelados, e estão trabalhando mais do que nunca.  

                     Além de não poderem ficar em isolamento, esses profissionais estão 

diretamente em contato com pacientes portadores da doença, colocando suas vidas em 

risco para enfrentar o vírus. O Brasil já possui mais de 8 mil profissionais da saúde 

afastados com suspeita de terem contraído o Covid-19. Em muitos Estados, por exemplo, 

30% das pessoas infectadas são de profissionais da área de saúde. 

                     Devido à gravidade da situação desses profissionais, apresento o presente 

projeto de lei que tem como objetivo oferecer um incentivo financeiro para os servidores 

da saúde, enquanto durar o estado de calamidade pública, devido ao perigo que eles 

enfrentam, e também como forma de valorizar a dedicação desses profissionais. 

                     Assim, diante do atual momento de pandemia pelo qual passamos, requeiro 

aos nobres pares a aprovação deste projeto de lei, para recompensar os profissionais 

da saúde pelo risco que eles enfrentam para poder servir a população. 

 

                     Sala das Sessões,  

 

 

 

 

Deputado LÉO MORAES 

Podemos/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as 

comissões pagas pelo empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)                 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-

alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não 

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 

qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo com redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1999-1-outubro-1953-324836-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1999-1-outubro-1953-324836-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
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Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma 

de bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de 

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com 

valor fixado em lei.  

Parágrafo único. (Revogado a partir de 14/5/2008 pela Medida Provisória nº 431, 

de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
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Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.  

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será 

paga na forma prevista no art. 62.  

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da 

de sua lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1º do art. 93.  

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, 

é irredutível.  

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 

assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens 

de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.  

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, 

importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer 

título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do 

Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos 

incisos II a VII do art. 61.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
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meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
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